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Em reconhecimento ao apoio
que tem dado ao Projeto
Volta Redonda Cidade da

Música, o Governo Munici-
palreceberá o Mérito Cultural Car-
los Gomes, por indicação da So-
ciedade Brasileira de Artes, Cul-
tura e Ensino, que tem sede em
Campinas (SP). A homenagem
será entregue durante apresenta-
ção da Banda de Concerto, no
Cine 9 de Abril, no próximo domin-
go, 22, às 10 horas.

Governo receberá homenagem pelo projeto
Cidade da Música

Bolsa Família
Nos próximos dias 19 e 20 a Prefeitura de Volta Redon-

da, através da Secretaria Municipal de Ação Social (SMAC)
- em parceria com a Caixa Econômica Federal (CEF) -,
entregará o novo cartão do Bolsa Família para quem ainda
não efetuou a troca. A entrega será às 9h, nos Ginásios
Amaro Inácio (Retiro) e José Alves (Santo Agostinho).

Oficina de Garçon
O encerramento da Oficina de Garçon, promovida pela

Secretaria Municipal de Ação Comunitária (SMAC), acon-
teceu naquarta-feira, 18, no Centro de Referência da As-
sistência Social (CRAS) do bairro Jardim Ponte Alta.

Se formaram20 alunos que, gratuitamente, durante dois
meses, aprenderamnoções de como servir os clientes, a
montagem de mesas, entre outras dicas da profissão.

A Sociedade de Artes, Cultura
e Ensino teve conhecimento do
Projeto Volta Redonda Cidade da
Música por intermédio do maes-
tro Carlos Moreno, da Orquestra
Sinfônica da Universidade de São
Paulo (USP), que também rece-
berá o Mérito Cultural Carlos Go-
mes.

Escolhido para receber a ho-
menagem, o maestro Moreno quis
recebê-la em Volta Redonda. Ele
foi o primeiro professor de violino

quando alunos da Rede Munici-
pal de Ensino começaram a ter
aulas de música. Moreno fez par-
te do projeto por oito anos e só
saiu da cidade para aprimorar sua
técnica na Suíça.

O concerto de domingo, prepa-
rado para homenagear o Gover-
no Municipal e o maestro Moreno
pela contribuição que ambos de-
ram e ainda dão ao Projeto Cida-
de da Música, começa com a Ban-
da II, que apresenta dois núme-

O lema do Projeto Cidade da Mú-
sica é formar cidadãos através da mú-
sica, não havendo a obrigação de for-
mar músicos. Todos os alunos das 26
escolas da Rede Municipal de Ensi-
no, que integram do projeto, têm opor-
tunidade de participar. Os estudan-
tes são voluntários, sem seleção pré-
via para fazer parte do projeto.

De acordo com o maestro Nico-
lau Martins de Oliveira, que coorde-
na o Cidade da Música, mais de qua-
tro mil alunos estão no projeto. “Ain-
da temos muito espaço para crescer.
A rede tem cerca de 100 escolas e
estamos apenas em 26”, comentou
Nicolau, lembrando o apoio que re-
cebe do município. “Entre as medi-
das importantes estão a construção
da sede do Projeto Volta Redonda

ros. Logo em seguida, ocupa o
palco a Banda de Concerto de
Volta Redonda que incluirá Bach,
Schubert, Franklin de Carvalho Jr.,
Richard Wagner e outros músicos
em seu repertório. Os dois grupos
serão regidos pelo Maestro Nico-
lau Martins de Oliveira.

O mesmo espetáculo será
apresentado aos alunos da Aca-
demia da Vida, nesta quinta-fei-
ra, 19, no Cine 9 de Abril, às
15h30min.

Cidade da Música e a implantação de
uma sala de música em cada escola
que passa por reforma”, acrescentou o
maestro, dizendo que desta forma vai
atingir um maior número de comunida-
des.

Pelo grande número de músicos par-
ticipantes, o Cidade da Música é divi-
dido em Banda II, Banda de Concerto,
Orquestra de Violinos e Orquestra de
Cordas. Cerca de 200 alunos tocam
violinos e violas; 50 dedicam-se ao vi-
oloncelo e ao contrabaixo; 500 optaram
pelos instrumentos de sopro e percus-
são; além dos milhares de pífaros. O
número de componentes de cada gru-
po depende da apresentação a ser fei-
ta. Além disso, alguns músicos partici-
pam de mais de um grupo.

O maestro Nicolau explica que as

ram campeões nacionais na catego-
ria infanto-juvenil em concurso rea-
lizado pela Rádio/TV Record, em São
Paulo, sendo que em 76, 77 e 79
foram Campeões Gerais com maior
soma de pontos entre todas as ca-
tegorias.

Em 1982, a Banda Marcial da Fe-
vre se transformou em Banda de
Concerto de Volta Redonda. A partir
daí, a participação em concursos deu
lugar a apresentações em salas de
concerto, principalmente no Rio de
Janeiro e São Paulo. Logo depois,
foi criada a Orquestra de Violinos de
Volta Redonda, aumentando a par-
ticipação dos alunos da Rede Muni-
cipal de Ensino no projeto que, en-
tão, chamava-se Volta Redonda do
Aço ao Clássico. Em 2005, o Gover-
no Municipal impulsionou o projeto
que passou a chamar Volta Redon-
da Cidade da Música.

Formar cidadãos através da música
aulas começam com a musicalização
dos alunos. Nos jardins de infância, cri-
anças de quatro e cinco anos já inici-
am com violinos ou violoncelos. No caso
de crianças maiores, elas passam pelo
processo de musicalização e, se opta-
rem por fazer parte do Cidade da Mú-
sica, começam nos pífaros.

Os estudantes que participam do
Projeto Volta Redonda Cidade da Mú-
sica têm o dia-a-dia de treinamento pu-
xado. Os que se dedicam aos instru-
mentos de sopro ensaiam de segunda
a sábado e os que tocam instrumentos
de sopro ensaiam quatro vezes na se-
mana. O tempo de treinamento, que
pode variar de 40 minutos a 4 horas
diárias, é definido de acordo com as
apresentações programadas.

O INÍCIO – Em abril de 1974, o ma-
estro Nicolau Martins de Oliveira foi con-
vidado para reerguer a Banda Marcial
da Fevre (Fundação Educacional de
Volta Redonda). Entre 1975 e 79, fo-
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DECRETO Nº 10.743

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$
6.850.000,00 (seis milhões oitocentos e cinqüen-
ta mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal n.º
4.270 de 28 de fevereiro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplemen-

tares discriminados abaixo, a saber;
I - Suplementar no valor de R$ 6.850.000,00 (seis milhões

e oitocentos e cinqüenta mil reais), visando atender as des-
pesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da Frota de Máquinas e Veículos – Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Saneamento Básico,
Drenagem e Águas Pluviais – Material de Consumo, Progra-
ma de Construção e Revitalização de Praças de Esportes e
Áreas de Lazer – Material de Consumo, Obras e Instalações,
Programa de Manutenção, Reforma e Ampliação dos Própri-
os Municipais – Material de Consumo, Programa de Conser-
vação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Municipal –
Obras e Instalações, na SMO, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.05.04.122.0002.2.120 33903900.00 705.110 R$ 500.000,00
7.05.17.512.0005.2.114 33903000.00 705.280 R$ 200.000,00
7.05.27.813.0007.2.119 33903000.00 705.420 R$ 200.000,00
7.05.27.813.0007.2.119 44905100.00 705.430 R$ 300.000,00
7.05.04.122.0001.2.106 33903000.00 705.070 R$ 100.000,00
7.05.26.782.0295.2.118 44905100.00 705.390 R$ 5.550.000,00

TOTAL R$ 6.850.000,00

II - Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil
reais), visando atender as despesas com o Programa Manuten-
ção e Operacionalização do Departamento de Parques e Jardins
– Outros Serviços e Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMSP, e
Programa de Operacionalização do Transito e Segurança - Ou-
tros Serviços e Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMA, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.10.04.452.0011.2.127 33903900.00 710.090 R$ 50.000,00
7.04.06.181.0147.2.034 33903900.07 704.170 R$ 80.000,00

TOTAL R$ 130.000,00

III - Suplementar no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e
setenta e cinco mil reais), visando atender as despesas com
o Programa de Modernização de Equipamentos Esportivos –
Obras e Instalações, na SMEL, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.09.27.812.0288.2.030 44905100.44 709.760 R$ 275.000,00

 IV - Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da SMP – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMP, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.02.04.122.0016.2.080 33903900.00 702.050 R$ 100.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso I do artigo 1º será utilizado

como fonte de recursos o cancelamento parcial dos Progra-
mas de Manutenção e Operacionalização da Frota de Máqui-
nas e Veículos – Material de Consumo, Programa de Cons-
trução e Revitalização de Praças de Esportes e Áreas de La-
zer – Obras e Instalações, Programa de Implantação e Ampli-
ação da Infra Estrutura Urbana – material de Consumo, Obras
e Instalações, Programa de Conservação, Melhoria e Urbani-
zação do Sistema Viário Municipal – Material de Consumo,
Obras e Instalações, Programa de Manutenção, Reforma e
Ampliação dos Próprios Municipais – Obras e Instalações,
Programa de Contenção de Encostas – Material de Consu-
mo, Obras e Instalações, Programa de Reabilitação de Áreas
Urbanas Centrais – Obras e Instalações, Programa de Sane-
amento Básico, Drenagem e Águas Pluviais – Material de
Consumo e Obras e Instalações, na SMO, Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da COHAB/VR – Indeniza-
ções Restituições Trabalhistas, Juros sobre a Dívida por Con-
trato, na COHAB/VR, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.05.04.122.0002.2.120 33903000.00 705.090 R$ 500.000,00
7.05.27.813.0007.2.119 44905100.00 705.430 R$ 200.000,00
7.05.27.813.0007.2.119 44905100.08 705.440 R$ 250.000,00
7.05.15.451.0006.2.111 33903000.00 705.200 R$ 50.000,00
7.05.15.451.0006.2.111 44905100.00 705.210 R$ 800.000,00
7.05.15.451.0006.2.111 44905100.29 705.220 R$ 100.000,00
7.05.26.782.0295.2.118 44905100.06 705.400 R$ 850.000,00
7.05.26.782.0295.2.118 33903000.08 705.380 R$ 50.000,00
7.05.26.782.0295.2.118 44905100.08 705.410 R$ 250.000,00
7.05.04.122.0001.2.106 44905100.00 705.080 R$ 200.000,00
7.05.15.543.0004.2.112 33903000.00 705.230 R$ 50.000,00
7.05.15.543.0004.2.112 44905100.00 705.240 R$ 200.000,00
7.05.15.543.0004.2.112 44905100.08 705.250 R$ 150.000,00
7.05.17.512.0005.1.113 44905100.00 705.260 R$ 150.000,00
7.05.17.512.0005.1.113 44905100.92 705.270 R$ 50.000,00
7.05.17.512.0005.2.114 33903000.00 705.280 R$ 100.000,00
7.05.17.512.0005.2.114 44905100.00 705.290 R$ 100.000,00
7.05.17.512.0005.2.114 44905100.08 705.300 R$ 500.000,00
7.05.17.512.0005.2.114 44905100.93 705.310 R$ 50.000,00
7.80.04.122.0126.2.001 31909400.99 780.060R$ 1.000.000,00
7.80.04.122.0126.2.001 32902100.00 780.070R$ 1.250.000,00

TOTAL R$ 6.850.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso II do artigo 1º será utiliza-
do como fonte de recursos o cancelamento parcial do Progra-
ma Manutenção e Operacionalização do Departamento de
Parques e Jardins – Material de Consumo, na SMSP, e no
Programa de Operacionalização do Transito e Segurança –
Material de Consumo, na SMA a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.10.04.452.0011.2.127 33903000.00 710.080 R$ 50.000,00
7.04.06.181.0147.2.034 33903000.07 704.160 R$ 80.000,00

TOTAL R$ 130.000,00

Art. 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso III do artigo 1º será utilizado
como fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa
de Modernização de equipamentos Esportivos – Obras e Ins-
talações, na SMEL, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.09.27.812.0288.2.030 44905100.00 709.750 R$ 275.000,00

Art. 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso IV do artigo 1º será utilizado como
fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa de Moder-
nização da SMP – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca, Equipamentos e Material Permanente, na SMP, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.02.04.122.0277.2.081 33903900.00 702.090 R$ 70.000,00
7.02.04.122.0277.2.081 44905200.00 702.100 R$ 30.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 6º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 29 de março de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Neuza Maria Ferreira Jordão
Secretária Municipal de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Almir de Souza Rodrigues
Diretor Administrativo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
José Luiz Sales

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Jeronimo Pereira dos Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Affonso José Soares Filho

Procurador Geral do Município
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador de Defesa do Meio Ambiente
Claro Mariano de Lima Filho

Diretor - Presidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Presidente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama

Maria Teresa Homem da Costa
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Marco Antônio dos Reis
Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Vanessa Tavares Outeiro
Assessora de Comunicação Social

Haroldo  Fernandes da Silva
Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
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DECRETO Nº 10.745

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$
623.457,76 (seiscentos e vinte e três mil e qua-
trocentos e cinqüenta e sete reais e setenta e
seis centavos).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º da Lei
Municipal n.º 4.243 de 29 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 623.457,76 (seiscentos e vinte e três mil e qua-
trocentos e cinqüenta e sete reais e setenta e seis centavos),
visando atender as despesas com o Programa de Emendas
Parlamentares Federal – Equipamento e Material Permanen-
te, no FMS, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA COD.DESPESA VALOR
7.50.10.301.0268.2.010 44.9052.00.92 750.500 R$ 467.592,69
7.50.10.301.0268.2.010 44.9052.00.99 750.510 R$ 155.865,07

TOTAL R$ 623.457,76

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional,
mencionado no artigo anterior, serão utilizados como fonte,
os recursos oriundos dos saldos dos Convênios Nº 1879/2004,
Nº 4867/2004 e Nº 4868/2004, celebrados entre o Governo
Federal e a Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme
cópias em anexo, a saber.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 29 de março de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.749

Estabelece competência administrativa para
gerenciamento de Vazadouro Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que os aterros sanitários (lixão), vaza-
douros de lixo público são regidos por leis ambientais;

CONSIDERANDO que os vazadouros de lixo, aterros sa-
nitários são causadores de grande impacto ambiental e con-
seqüentemente interferem na qualidade de vida das munici-
palidades;

CONSIDERANDO que o município vem pactuando com o
Ministério Público Federal “Termo de Ajuste de Conduta” para
um melhor aproveitamento do vazadouro público municipal;

CONSIDERANDO que os profissionais adequados ao
melhor desempenho e fiel cumprimento das leis ambientais
estão lotados na COORDEMA;

CONSIDERANDO que o atual vazadouro público munici-
pal é gerenciado pela Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos – SMSP.

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica estabelecido que a partir de 15 de março de

2007, o gerenciamento do vazadouro público municipal ficará a cargo
da Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente – COORDEMA.

Artigo 2º- A COORDEMA ficará responsável por todo o
controle de máquinas, equipamentos e pessoal contratado ou
com recursos próprios, necessários à operacionalização do
vazodouro público municipal.

Artigo 3º- Toda a Administração Direta e Indireta da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, quando requisitados, darão
todo o apoio necessário para cumprimento deste Decreto.

Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 15 de março
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 03 de abril de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.750

Regulamenta a atualização de valores da Plan-
ta de Valores Imobiliários e as bases de cálculo
de impostos ambos expressos em REAL do
Município de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que as Leis Municipais nº 4.025, de 03
de março de 2005 e nº 4.204, de 04 de outubro de 2006, ao
desindexarem os valores expressos em UFIVRE e transfor-
ma-los em REAL, autoriza a atualização monetária dos crédi-
tos da Fazenda Municipal e outros valores;

CONSIDERANDO que a atualização monetária dos cré-
ditos da Fazenda Municipal é questão de interesse público e
autorizada pela Lei Orgânica Municipal, conforme seu artigo
144 “caput”;

CONSIDERANDO ainda que o art. 17 da Lei Municipal
1.896/84, em seu § 1º autoriza a atualização monetária o IPTU
lançado, segundo índices oficiais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - O índice oficial de atualização dos valores ex-

pressos em REAL a que fazem referência as Leis Municipais
nº 4.025, de 03 de março de 2005 e nº 4.204, de 04 de outu-
bro de 2006, será o Índice de Preços ao Consumidor – Acu-
mulado (IPC-A), ou qualquer outro que venha a substituí-lo

Parágrafo Único – A atualização a que se refere o
caput deste artigo será realizada no dia 1º de janeiro
de todos os anos.

Artigo 3º- Os valores da Planta de Valores Imobiliários do
Município de Volta Redonda e as bases de cálculo dos tribu-
tos municipais no período de 03 de março de 2005 a 04 de
outubro de2006, expressos em REAL serão atualizados pe-
los índices do IPCA de 1º de janeiro de 2005 e 1º de janeiro
de 2006, sendo aplicados cumultivamente.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de julho, 03 de abril de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.752

Declara de utilidade pública a área de terras e
benfeitorias.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 74, XII da Lei Orgânica do
Município, e artigo 5º, letra “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21
de junho de 1941,

D E C R E T A:
Artigo 1º- São declaradas de utilidade pública, para fins

de desapropriação, amigável ou judicial, o lote de terras de nº
05 (cinco), da Quadra “V”, e benfeitorias existentes, situado à
Rua Manaus, bairro Santo Agostinho, de propriedade de ES-
PÓLIO DE HÉLIO FRANCO DE AZEVEDO, representado pela
Inventariante CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA AZEVE-
DO e IVAN VICTOR e sua mulher, com as seguintes medidas
e confrontações: frente para a Rua Manaus, mede 12,00m
(doze metros) em linha reta; pela direita confrontando com o
Lote 06 (seis), medindo 30,00m (trinta metros); pela esquer-
da, confinando com o Lote nº 04 (quatro), mede 30,00m (trin-
ta metros), e aos fundos, confrontando com quem de direito,
mede 12,00m (doze metros), perfazendo uma área de 360,00m²
(trezentos e sessenta metros quadrados), mais residência de
nº 225, Inscrição Municipal nº 6.050.0005/000-7 e residência
nº 223, Inscrição Municipal nº 6.050.0005/001-5.

Artigo 2º - O lote e residências ora desapropriados desti-
nam-se à ampliação do Jardim de Infância Bem-Me-Quer.

 Artigo 3º - As despesas inerentes à desapropriação, ob-
jeto do presente Decreto, correrão por conta da dotação pró-
pria para esta finalidade.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se, em sua totalidade, o Decreto
nº10.536, de 20/02/2006.

Palácio 17 de Julho, 13 de abril de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo dis-
criminados:

REFERÊNCIA VALOR DATA DO BANCO/ CONTA
R$ REPASSE AGÊNCIA CORRENTE

PT MC (Deficiente) 12.314,89 11/04/2007 Brasil S/A -0262-3 47707-9

Volta Redonda, 12 de abril de 2007.

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

EDITAL Nº 37/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a MARI-
LENA NEVES SIQUEIRA que conforme a Decisão nº 422/
2006 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da multa conforme disposto
no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com
redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0845/2006.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 38/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a AG-
NALDO M RIBEIRO ME que conforme a Decisão nº 022/2007
em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trin-
ta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com re-
dação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 005/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

Secretaria Municipal de
Fazenda
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EDITAL Nº 43/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a CRIS-
TINA SILVA PEREIRA que conforme a Decisão nº 081/2007
em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trin-
ta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com re-
dação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0221/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 44/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ANA
PAULA REIS DA SILVA que conforme a Decisão nº 047/2007
em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trin-
ta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com re-
dação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0034/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 45/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a RO-
DRIGO DE MOURA JUNIOR que conforme a Decisão nº 423/
2006em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da multa conforme disposto
no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com
redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0846/2006.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 46/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a RTC
REDE TRANSMISSÃO E COMUNICAÇÃO DE VOLTA RE-
DONDA LTDA. que conforme a Decisão nº 386/2006 em Pri-
meira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0836/2006.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 47/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a IN-
TERMOVE EMP DE MOV DE EMB AGENC DE CARGA SC
LTDA que conforme a Decisão nº 073/2007 em Primeira Ins-
tância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efe-
tuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0092/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 010/2007- DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas
e Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Municí-
pio de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber
ao contribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão da
Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura Municipal, órgão
julgador em Segunda Instância Administrativa, manteve a
procedência do auto de infração número 25744, por una-
nimidade.

Fica, assim, V.Sª notificada de que o valor da multa
deverá ser pago no prazo de trinta dias a partir do recebimen-
to desta notificação.

Caso haja o interesse em pagar a multa com abatimento
de 10 (dez) por cento, o pagamento deve ser efetuado no
prazo de dez dias.

O não pagamento acarretará a inscrição em Dívida Ativa

PROCESSO Nº 0607/2005
AUTO DE INFRAÇÃO N.25744
em nome de: ANTÔNIO CARLOS NETO COLCHÕES.

Volta Redonda, 16 de abril de 2007

PAULO ALVES DE OLIVEIRA
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 011/2007- DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas
e Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Municí-
pio de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber
ao contribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão da
Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura Municipal, órgão
julgador em Segunda Instância Administrativa, manteve a
procedência do auto de infração número 26578, por una-
nimidade.

Fica, assim, V.Sª notificada de que o valor da multa deve-
rá ser pago no prazo de trinta dias a partir do recebimento
desta notificação.

Caso haja o interesse em pagar a multa com abatimento
de 10 (dez) por cento, o pagamento deve ser efetuado no
prazo de dez dias.

O não pagamento acarretará a inscrição em Dívida Ativa

PROCESSO Nº 0726/2005
AUTO DE INFRAÇÃO N.26578
NOTIFICAÇÃO Nº 7897
em nome de: VALÉRIA DE OLIVEIRA MORAES.

Volta Redonda, 16 de abril de 2007

PAULO ALVES DE OLIVEIRA
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 39/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a SHOCK PRES-
TAÇÕES DE SERVIÇO EM GERAL LTDA que conforme a
Decisão nº 089/2007 em Primeira Instância Administrativa, tem
o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redu-
ção de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da multa confor-
me disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº
1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0084/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 40/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a IN-
TERMOVE EMP DE MOV DE EMB AGENC DE CARGA SC
LTDA que conforme a Decisão nº 076/2007 em Primeira Ins-
tância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efe-
tuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0091/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 41/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a LOLA
LUAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME que con-
forme a Decisão nº 082/2007 em Primeira Instância Administra-
tiva, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento
com redução de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da multa
conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal
nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0217/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 42/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a IN-
TERMOVE EMP DE MOV DE EMB AGENC DE CARGA SC
LTDA que conforme a Decisão nº 074/2007 em Primeira Ins-
tância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efe-
tuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0093/2007.

Volta Redonda, 11 de abril de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - 072.657/O-2

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
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Secretaria Municipal de Saúde

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, atendendo requisitos do Pro-
cesso Administrativo nº 1184/2006/SMS/PMVR, para o caso de inexigibilidade de licitação,
fundado no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo 26
da Lei ora mencionada, e o subítem 4.1.5 do Edital de Convocação Pública nº 005/2006/CPL/
SMS/PMVR, cujo objeto configura prestação de serviços técnico-profissionais especializados
para hemodiálise e plasmaferese, em pacientes usuários do SUS, que estejam internados em
UTI’s da Rede Pública Municipal; COMUNICA a quem possa interessar, a habilitação das
empresas Instituto de Urologia e Nefrologia de Volta Redonda Ltda., e, CDR Clínica de Doen-
ças Renais Ltda., atribuindo os valores globais anuais de R$ R$ 125.775,00 (cento e vinte e
cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais), e, R$ 389.325,00 (trezentos e oitenta e nove
mil e trezentos e vinte e cinco reais), respectivamente.

Volta Redonda/RJ., 16 de abril de 2007.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SMS/PMVR
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EDITAL NÚMERO 1050/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.118.0005
PROPRIETÁRIO: FAUSTO RODRIGUES BRANDÃO
ENDEREÇO: AV. ADALBERTO DE BARROS NUNES Nº

5062 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 DE MARÇO DE 2007 HORA 10:30
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10054 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR
MATRÍCULA: 003506
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1052/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 5.068.0001
PROPRIETÁRIO: CASA DE SAÚDE SÃO JOSÉ
ENDEREÇO: RUA FERNANDO FERRARI Nº 9 RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 29 DE MARÇO DE 2007 HORA 10:59
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9288 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIA DORNELLAS
MATRÍCULA: 076724
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1053/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 3.317.2078
PROPRIETÁRIO: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA 29 Nº 8 VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 03 DE ABRIL DE 2007 HORA 9:00
FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10078 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA FARIA
MATRÍCULA: 224430

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1054/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 3.083.0023
PROPRIETÁRIO: PENHE MARCHETEIN
ENDEREÇO: RUA GUSTAVO LIRA L.23 CENTRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 29 DE MARÇO DE 2007 HORA 11:00
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10022 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1055/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 3.075.0002
PROPRIETÁRIO: LUIZ ALCIDES RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA MONTEIRO LOBATO Nº 45 SÃO JOÃO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 22 DE MARÇO DE 2007 HORA 8:45
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10065 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1056/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 3.209.0216
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA 27 N 400 VILLAGE SANTA HELENA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 DE MARÇO DE 2007 HORA 10:23
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO:
AUTO DE EMBARGO: 9263 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO CARVALHO
MATRÍCULA: 061646

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1057/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 3.299.0007
PROPRIETÁRIO: RICARDO RANGEL AZEREDO
ENDEREÇO: RUA O L 20 MORADA DA COLINA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 DE ABRIL DE 2007 HORA 9:45
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO:
AUTO DE EMBARGO: 10029 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087238
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1058/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 3.261.0015
PROPRIETÁRIO: CASSIUS MARCELLUS BAESSO CAR-

DOSO
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO L-15 JDM.

AMÁLIA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 DE MARÇO DE 2007 HORA 9:20
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO:
AUTO DE EMBARGO: 10030 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO CARVALHO
MATRÍCULA: 061646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

  Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1059/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 1.100.0049
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO FRANCISCO MOURÃO
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO Nº114 ATERRADO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 DE MARÇO DE 2007 HORA 11:19
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9286 SÉRIE A PROCESSO:

Secretaria Municipal de
Planejamento
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FISCAL DE OBRAS: CLAUDIA DORNELLAS
MATRÍCULA: 076724
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1060/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 6.251.0007
PROPRIETÁRIO: WNADRSON DA SILVA MACIEL
ENDEREÇO: RUA 1043 Nº 260/88
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 02 DE ABRIL DE 2007 HORA 9:50
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10023 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1061/2007

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 6.178.0104
PROPRIETÁRIO: JOSÉ ADÃO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MAURO FRANCISCO TORRES Nº 1147
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 25 DE JANEIRO DE 2007 HORA 9:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9276 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 061646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de ABRIL de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 068/2007

TERMO ADITIVO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AL-
MEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 30.11.2006
(aumento e diminuição de determinados itens da Planilha de
Quantitativos e Preços Unitários original e inclusão de itens
novos (CONTRATO N° 237/2006).
DOTAÇÃO: 7.05.26.782.0295.2.118 – 44905100.00 – SMO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
– CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de reforma da Praça Cyro Diniz,
situada na Rua 1.021, Bairro Volta Grande, em Volta Redon-
da – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.27.813.0007.2.119 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.450-7, de 30.03.2007)
VALOR : R$ 148.260,17 (cento e quarenta e oito mil, duzen-
tos e sessenta reais e dezessete centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 11.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.178/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 074/2007
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de construção de tanque sépti-
co e filtro anaeróbio no Núcleo Passa Quatro, Bairro Santa
Ritado Zarur, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.17.512.0005.2.114 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.407-7, de 29.03.2007)
VALOR : R$ 49.421,81 (quarenta e nove mil, quatrocentos e
vinte e um reais e oitenta e um centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 11.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.192/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 075/2007

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa HOPE
CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.
OBJETO: Re-ratificação do contrato de locação de veículos
firmado em 20.10.2006 (CONTRATO N° 203/2006).
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA: 12.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.890/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 076/2007

TERMO ADITIVO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AL-
MEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO:Alteração técnica da obra contratada em 29.01.2007
(aumento e diminuição de determinados itens da Planilha de
Quantitativos e Preços Unitários original e inclusão de itens
novos) (CONTRATO N° 010/2007).
DOTAÇÃO: 7.05.26.782.0295.2.118 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.449-7, de 30.03.2007)
VALOR : R$ 163.918,94 (cento e sessenta e três mil, nove-
centos e dezoito reais e noventa e quatro centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.406/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 077/2007
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TAT
ENGENHARIA
OBJETO: Execução da obra de construção de rede de esgo-
to sanitário na Av. Paulo Erlei Alves Abrantes, Bairro Pedrei-
ra, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.15.451.0006.2.111 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.407-7, de 29.03.2007)
VALOR : R$ 39.924,44 (trinta e nove mil, novecentos e vinte
e quatro reais e quarenta e quatro centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.183/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

(N.E. n° 01.297-7, de 21.03.2007)
VALOR: R$ 64.935,62 (sessenta e quatro mil, novecentos e
trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 03.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.486/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 069/2007

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 27.09.2006
(aumento do quantitativo de determinados itens da Planilha
de Quantitativos e Preços Unitários original) (CONTRATO N°
199/2006).
DOTAÇÃO: 7.06.12.361.0209.1.099 – 44905100.28 – SME
(N.E. n° 01.366-7, de 27.03.2007)
VALOR : R$ 74.708,78 (setenta e quatro mil, setecentos e
oito reais e setenta e oito centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 03.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.003/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 070/2007

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Sr. AIX ROSA
LUSTOSA
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de loca-
ção do imóvel situado na Av. Oscar de Almeida Gama n° 108,
Bairro Aterrado, em Volta Redonda – RJ., firmado em
24.04.2006 (CONTRATO N° 094/2006).
DOTAÇÃO: 7.01.04.122.0118.2.001 – 33903900.00 – SMG
(N.E. n° 01.334-7, de 23.03.2007)
VALOR : R$ 4.439,52 (quatro mil, quatrocentos e trinta e nove
reais e cinqüenta e dois centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 03.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.423/2002

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 071/2007

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa V.
TEMPONI FARIA TRANSPORTES E TURISMO
OBJETO: Prestação de serviços de viagens, em veículos de
transporte coletivo, em perfeito estado de funcionamento,
destinados ao transporte de alunos da rede municipal de en-
sino, dentro dos limites do Município.
DOTAÇÃO: 7.06.12.122.0240.2.089 – 33903900.28 – SME
(N.E. n° 01.351-7, de 26.03.2007)
VALOR : R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais)
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA: 11.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.255/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 072/2007
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa K.V.G.
ENGENHARIA LTDA ME
OBJETO: Execução da obra de construção de praça no Lo-
teamento Vale da Colina, entre as Ruas “H” e “Y”, no Bairro
Jardim Amália, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.27.813.0007.2.119 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.348-7, de 26.03.2007)
VALOR :R$ 177.780,07 (cento e setenta e sete mil, setecen-
tos e oitenta reais e sete centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 11.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.177/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 073/2007
CONTRATO DE OBRA

Procuradoria Geral do
Município
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CONTRATO Nº 078/2007
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de construção de rede de água
potável – 450 metros – na Av. Marrecas, Parque das Garças,
em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.15.451.0006.2.111 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.349-7, de 26.03.2007)
VALOR : R$ 12.260,00 (doze mil, duzentos e sessenta reais)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.188/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 079/2007
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa DEL-
TATEC SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de construção de rede de água
potável e esgoto sanitário na Estrada Terra Vermelha, Bairro
Retiro, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.15.451.0006.2.111 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.350-7, de 26.03.2007)
VALOR : R$ 95.498,90 (noventa e cinco mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e noventa centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.04.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.191/2007

DELIBERAÇÃO Nº 017/2006.

Ementa: Aprova Comissão para conferência dos
Bens em Patrimônio no almoxarifado e na Te-
souraria do FINAD/VR..

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral
Ordinária e no uso de suas atribuições legais.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova a Comissão dos Bens em Patrimônio, no

Almoxarifado e na Tesouraria do Fundo para a Infância e a
Adolescência - FINAD, para fins de cumprimento à Delibera-
ção nº 200/1996 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, que trata das prestações de Contas Anuais dos res-
ponsáveis pelo referidos  Setores, relatando a situação exis-
tente em 31 de dezembro de 2006, composta pelos seguintes
Conselheiros:

- Carmen Lúcia Pinto Coelho de Abrantes – SME

- Waltair Santos de Oliveira – SMEL

- Ségio Gabriel dos Anjos – SMC

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2006.

CONS. ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 008/2007.

Ementa: Aprova Comissão para reformulação
do Regimento Interno do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

RESOLUÇÃO N. º 505 DE 22 DE MARÇO DE 2007.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 22 de março de 2007, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da

Despesa do FMAS”, referente ao mês de FEVEREIRO de 2007,
após analise a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

GRACIA MARIA VILELA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

lescente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral
Ordinária realizada em 10 de abril de 2007.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova a Comissão para reformulação do Regi-

mento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, composta pelos seguintes Conselheiros:

- Aldacir Lopes de Castro – APAE
- Waltair Santos de Oliveira – SMEL
- Rosângela de Oliveira Simeão marques – APADEFI
- Sérgio Gabriel dos Anjos - SMC

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 10 de abril de 2007.

CONS. ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
- COHAB-VR E SUPERONDA TELECOM LTDA.
OBJETO: Fornecimento de um link para acesso a internet ao
Escritório Regional de Resende.
VALOR: R$ 68,00 (sessenta e oito reais) mensais.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 15 de março de 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO:0020/2007 – COHAB-VR.

CONVITE Nº 002/2007

A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Pes-
quisa e Planejamento Urbano de Volta Redonda, torna públi-

PORTARIA Nº 020/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o servidor PAULO CÉSAR MAR-

TINS– matr. 3107, mestre, da função de Supervisor de Pes-
quisa e Montagem/DDI/GOA, o qual foi nomeado pela Porta-
ria nº 059/2005.

Art. 2º - NOMEAR o servidor Paulo César Martins– matr.
3107, mestre, para exercer a função de Chefe da Divisão de
Distribuição/GOA, atribuindo-lhe as gratificações correspon-
dentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efei-
tos retroativos a 22 de janeiro de 2007, revogando-se as dis-
posições em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 021/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o servidor ALMIR PEREIRA DE

AGUIAR – matr. 15105, encanador, da função de Coordena-
dor de Equipe da Gerência Operacional de Água, o qual foi
nomeado pela Portaria nº 060/2005.

Art. 2º - NOMEAR o servidor ALMIR PEREIRA DE AGUI-
AR – matr. 15105, encanador, para exercer a função de Su-
pervisor de Pesquisa e Montagem/DDI /GOA, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efei-
tos retroativos a 22 de janeiro de 2007, revogando-se as dis-
posições em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 022/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do e-mail da Assessoria de

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

A U T A R Q U I A S

COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

Conselho Municipal de
Assistência Social

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano

co a contratação de firma para limpeza e conservação do prédio
do IPPU/VR, situado na Rua José Harmito de Sá, nº 25 –
Aterrado – Volta Redonda, conforme Processo Administrativo
096/07 – IPPU/VR.

Objeto: Limpeza e conservação do Prédio IPPU/VR
Data/hora: 27/04/2007 – às 15:00 horas
Valor estimado: R$ 35.000,00
Maiores informações (24) 3347-1112 de 08:00 às 18:00

horas
Modalidade: Convite

SELDA MARTINS DE MIRANDA E SENRA
Comissão Permanente de Licitação

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
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PORTARIA  Nº 026/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Ma-
nutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JAIR CUSTÓDIO DO NAS-

CIMENTO, matr. 16101, motorista, para exercer a função de
Coordenador de Equipe/SME/DEG/GMA, no período de 26
de fevereiro a 27 de março de 2007, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 027/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do e-mail emitido pela Ge-
rência Financeira,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora JAQUELINE ZANELLA

MONTEIRO E SILVA - matr. 5428, assistente administrativo, para
exercer a função de Gerente Financeira, no período de 22 de
fevereiro a 17 de março de 2007, por motivo de folga e férias da
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 028/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do e-mail emitido pela Ge-
rência Financeira,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ROSA MARIA FRANÇA

- matr. 0450, assistente administrativo, para exercer a função
de Assessora Contábil/GFI, no período de 22 de fevereiro a
17 de março de 2007, por impedimento da titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 029/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do e-mail expedido pela

Administração e Recursos Humanos;

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR o servidor GILMAR TELES DA SIL-

VA– matr. 15920, motorista, para a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Montagem e Pesquisa/DDI/GOA,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efei-
tos retroativos a 22 de janeiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 023/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO o e-mail expedido pela Gerência Ad-
ministrativa;

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o servidor EVANDRO LUIZ SILVA,

matr. 3620, Assistente Administrativo, da função de Chefe da
Divisão de Planejamento e Controle/GTE, o qual foi nomeado
pela Portaria nº 015/2005.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroa-
gindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2007, revogadas as
disposições em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 024/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO o e-mail expedido pela Gerência Ad-
ministrativa;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EVANDRO LUIZ SILVA,

matr. 3620, Assistente Administrativo, para exercer a função
de Supervisor de Cadastro/ASC, enquanto durar o impedimento
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroa-
gindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2007, revogando-se a
Portaria nº 087/2006. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 025/2007.

Ementa: Altera os termos da Portaria nº 113/
2005.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO a descaracterização total do Conjunto
habitacional Santa Cruz no seu projeto original, com a ocupa-
ção em torno;

CONSIDERANDO que ao longo da existência do Conjun-
to Habitacional em tela vem existindo a construção de gara-
gens e/ou imóveis para fins comerciais nas áreas de acesso,
ou área de lazer pertencentes aos blocos que fazem parte do
aludido conjunto habitacional;

CONSIDERANDO a existência de ligações em determi-
nadas garagens, bem como o direito à igualdade de trata-
mento aos demais usuários possuidores de garagens, evitan-
do desta forma o tratamento diferenciado;

CONSIDERANDO-se que essas construções são hoje uma
realidade, e é visível a necessidade da individualização de
água para cada garagem;

CONSIDERANDO a possibilidade de aparecerem outros
condomínios solicitando ligação nas garagens ou transformá-
las em comércio;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que as ligações a
serem realizadas pelo SAAE-VR serão precedidas das
normas existentes para ligações convencionais, obser-
vando-se todos os procedimentos legais exigidos pela
Autarquia;

R E S O L V E:
Art. 1º - Para as garagens e/ou imóveis para fins co-

merciais posicionados de frente para os logradouros púbi-
cos, providos de rede de distribuição de água potável e
rede coletora de esgoto sanitário, os interessados poderão
requerer as ligações, desde que obedeçam ao padrão de
instalação hidráulica e sanitária instituídos pelo SAAE-VR,
ou seja, caixa de proteção para o hidrômetro de forma a
permitir a leitura mensal para a emissão da conta de água
e esgoto, ramal interno, caixa d’água de no mínimo 500
litros, bóia e tampa para as ligações de água e ramal inter-
no, caixa (s) de inspeção e caixa retentora de gordura para
as ligações de esgoto.

Art. 2º - No ato do requerimento da ligação de água e
esgoto, o requerente deverá comprovar a propriedade do apar-
tamento e/ou garagem, bem como a inexistência de débitos
do condomínio junto ao SAAE-VR.

Art.3º - As garagens e/ou imóveis para fins comerciais
construídos nas áreas de acesso ou área de lazer dos própri-
os que compõem o Conjunto Habitacional Santa Cruz, e/ou
novos condomínios, o SAAE estipula que as ligações terão
que cumprir o padrão das ligações na divisa dos imóveis com
logradouro público.

§ 1º - As caixas de proteção para instalação dos hi-
drômetros terão que obedecer o padrão anexo.
§ 2º - Todas as ligações existentes que estiverem fora
do padrão terão que ser notificadas a se enquadrar
nas normas desta Portaria.

Art. 4º - O custo das ligações ou mudança de local de
ligação de água ou esgoto, feitas após a assinatura desta
Portaria, serão por conta do usuário.

§ Único – O custo das mudanças de local das liga-
ções de água feitas anteriormente a assinatura desta
Portaria, serão por conta do SAAE-VR.

Art. 5º - Para os casos de novos condomínios, os mes-
mos quando da solicitação da primeira ligação de água e es-
goto, deverão apresentar requerimento para que rodos os
proprietários dos apartamentos se reúnam junto com a As-
sessoria Comercial e Supervisão de Fiscalização deste SAAE-
VR, para esclarecimentos de como serão os procedimentos e
como ficarão as instalações.

§ Único – Para liberação de ligação de água e esgoto
para as garagens dos novos condomínios, os proprie-
tários deverão apresentar o projeto aprovado pela
Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 6º - Em hipótese alguma será permitido a derivação
de água das garagens para os apartamentos.

Art.7º - Os novos condomínios deverão se enquadrar nos
artigos mencionados acima.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoa-
das as disposições em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo
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Assessoria de Recursos Humanos;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ERNANY MACHADO DE

ALMEIDA - matr. 1198, administrator, para exercer a função
de Assessor de Recursos Humanos, no período de 05 a 24
de março de 2007, por motivo de férias do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
março de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 030/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do e-mail emitido pela Ge-
rência de Manutenção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LEONARDO DA SILVA,

matr. 15245, servente, para exercer a função de Coordena-
dor de Equipe/SMA/DAG/GMA, no período de 22 de fevereiro
a 23 de março de 2007, por motivo de férias do titular, atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 031/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ELIANA MERCÊS AL-

VES DE FARIA - matr. 3328, digitadora, para exercer o cargo
de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no pe-
ríodo de 22 de fevereiro a 26 de março de 2007, por motivo
de licença prêmio da titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 032/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ELIANA MERCÊS ALVES

DE FARIA - matr. 3328, para receber adiantamentos de nume-
rários destinados ao pagamento de despesas de pequeno valor
e de natureza urgente, que não possam ser submetidos ao pro-
cesso normal de licitação, no período de 22 de fevereiro a 26 de
março de 2007, por motivo de licença premio da titular.

Art. 2º - Obrigar-se-á a servidora ora credenciada, ao cum-
primento integral dos preceitos das Resoluções nºs 014/1989
e 002/2001 do Conselho Deliberativo deste SAAE-VR, e do

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de

fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 033/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Comissão Perma-
nente de Licitação;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora SIMONE DA SILVA BRE-

TAS DE OLIVEIRA, matr. 6955, assistente administrativo, para
exercer, cumulativamente, a função de Membro da Comissão
Permanente de Licitação, no período de 22 de fevereiro a 26
de março de 2007, por impedimento da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 034/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do e-mail expedido pela Di-
visão de Manutenção de Máquinas e Equipamentos;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MÁRCIO LOPES - matr.

15873, operador de elevatória, para exercer a função de Su-
pervisor de Viaturas e Ferramentaria/DME/GTE, no período
de 22 de fevereiro a 13 de março de 2007, por motivo de
licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 035/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do e-mail expedido pela
Gerência Administrativa;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO ADRI-

ANO - matr. 2640, assistente administrativo, para exercer a
função de Supervisor de Programação/GMA, no período de
22 de fevereiro a 13 de março de 2007, por motivo de férias
da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de
fevereiro de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 036/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 002/2007;

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR os servidores relacionados, ocupantes

de Cargo em Comissão e Função de Confiança.
MATR. NOME CARGO/FUNÇÃO
4251 ..... Edmar Borges de Oliveira ................. Gerência Administrativa/Port.088/06
1830 ..... Euclides de Almeida Chaves Filho .... Gerência Operacional de Água/
............................................................................ Port.52/05
14435 ... José Maurício Teixeira ....................... Supervisor Exp.Maut. Lig.Água/
............................................................................ Port.31/05
6920 ..... Lenice Magalhães Duque ................... Sec.Gerência Op. de Água/Port.53/05
4510 ..... Paulo César Coimbra Ferreira .......... Supervisor Op. de ETA/Port.127/03
3824 ..... Abrahão Soares de Almeida Jr. ......... Supervisor Viat. Ferramentaria/
............................................................................ Port.127/03
15105 ... Almir Pereira de Aguiar ...................... Supervisor Montagem e Pesquisa/
............................................................................ Port.21/07
4740 ..... Ana Paula Martins Castro .................. Sec.Gerência Administrativa/
............................................................................ Port.089/06
6777 ..... Andréa Amaral Medeiros ................... Sec.Div.Manut.Máq.Equipamentos/
............................................................................ Port.66/97
14680 ... Anselmo José Souza de Oliveira ...... Coordenador de Equipe/Port.128/03
2445 ..... Antonio Carlos Vaz Nunes ................. Sec.Divisão de Distribuição Água/
............................................................................ Port.089/05
3549 ..... Braulimar Saldanha de Lima .............. Sec.DivisãoPlanej.Controle/Port.40/05
3689 ..... Carlos Alberto Moreira ....................... Supervisor de Eletromecânica/
............................................................................ Port.100/06
0620 ..... Celso Vale de Souza ......................... Supervisor Op.ETE/Port.131/03
1627 ..... Clito Antonio de Almeida .................... Assessor Técnico/Port.72/2000
1198 ..... Ernany Machado de Almeida ............. Assessor Adm. Rec. Humanos/
............................................................................ Port.127/03
4219 ..... Ivan César de Oliveira ....................... Assessor de Informática/Port.127/03
3395 ..... Jacira Auxiliadora O.Bandeira ........... Divisão Produção ETA Belmonte/
............................................................................ Port.054/05
5428 ..... Jaqueline Z.Monteiro e Silva ............. Assessora Contábil/Port.233/96
1910 ..... Jorge Antonio Esteves da Silva ......... Supervisor de Macromedição/
............................................................................ Port.56/05
3565 ..... Jorge Barbosa ................................... Supervisor Exp. Manut. Lig. Esgoto/
............................................................................ Port.34/05
2771 ...... Luiz Fernando Carraro Franco .............. Divisão Manut. Máq. Equip/Port.100/93
5347 ..... Patrick James Kent ............................ Divisão de Engenharia/Port.105/06
3107 ...... Paulo César Martins ............................ Divisão Distribuição de Água/Port.20/07
1724 ..... Pedro Pereira da Silva ....................... Sec. Div. Produção ETA Belmonte/
............................................................................ Port.55/05
7960 ..... Romildo Martins de Matos ................. Coordenador de Equipe/Port.128/03
1260 ..... Sidney Guimarães Adler .................... Supervisor Centro C. Operacional/
............................................................................ Port.58/05
3719 ..... Silvio Luiz Santos Freitas .................. Supervisor Segurança Trabalho/
............................................................................ Port.127/03
1112 ...... Valter Santos ....................................... Supervisor Contrução Civil/Port.30/05
15911 ... Marcelino Gonçalves Antonio ............ Assessor de Informática/Port.127/03
15113 ... Antonio Carlos de Souza ................... Coordenador de Equipe/Port.134/04

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2007, revogadas as disposições em
contrário.Publique-se.

Volta Redonda, 23 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 037/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 002/2007;

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os servidores relacionados, ocupantes

de Cargo em Comissão e Função de Confiança, atribuindo-
lhes as gratificações correspondentes.
MATR. NOME CARGO/FUNÇÃO
4251 ..... Edmar Borges de Oliveira ................. Gerente Administrativo e Comercial
1830 ..... Euclides de Almeida Chaves Filho .... Gerente de Controle de Perda
14435 ... José Maurício Teixeira ....................... Supervisor de Redes de Água
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6920 ..... Lenice Magalhães Duque .................. Expediente da Gerência de Cont.
............................................................................ Operacional
4510 ..... Paulo César Coimbra Ferreira .......... Supervisor de Tratamento de Água
3824 ..... Abrahão Soares de Almeida Jr. ......... Divisão de Viaturas e Ferramentaria
15105 ... Almir Pereira de Aguiar ...................... Supervisor de Pesquisa e Montagem
4740 ..... Ana Paula Martins Castro .................. Expediente da Gerência Adm. e
.......................................................................... Comercial

6777 ..... Andréa Amaral Medeiros ................... Expediente Divisão Viaturas e
.......................................................................... Ferramentaria

14680 ... Anselmo José Souza de Oliveira ...... Supervisor de Ferramentaria
2445 ..... Antonio Carlos Vaz Nunes ................. Expediente Divisão de Pesquisa e
.......................................................................... Montagem

3549 ..... Braulimar Saldanha de Lima ............. Expediente da Divisão de
.......................................................................... Engenharia

3689 ..... Carlos Alberto Moreira ....................... Supervisor de Manutenção
.......................................................................... Eletromecânica

620 ....... Celso Vale de Souza ......................... Supervisor de Tratamento de
.......................................................................... Esgoto

1627 ..... Clito Antonio de Almeida .................... Gerente de Controle Operacional
1198 ..... Ernany Machado de Almeida ............. Divisão Administrativa
4219 ..... Ivan César de Oliveira ....................... Supervisor de Informática
3395 ..... Jacira Auxiliadora O.Bandeira ........... Divisão de Tratamento de Água e
.......................................................................... Esgoto

5428 ..... Jaqueline Z .Monteiro e Silva ............ Divisão de Contabilidade
1910 ..... Jorge Antonio Esteves da Silva ......... Supervisor de Laboratório de
.......................................................................... Hidrômetro

3565 ..... Jorge Barbosa ................................... Supervisor de Redes de Esgoto
2771 ..... Luiz Fernando Carraro Franco .......... Divisão Manutenção Eletromecânica
5347 ..... Patrick James Kent ............................ Gerente de Tratamento de Água e
............................................................................ Esgoto
3107 ..... Paulo César Martins .......................... Divisão de Pesquisa e Montagem
1724 ..... Pedro Pereira da Silva ....................... Expediente Divisão de Tratº Água e
............................................................................ Esgoto
7960 ..... Romildo Martins de Matos ................. Supervisor de Viaturas
1260 ..... Sidney Guimarães Adler .................... Divisão de Engenharia
3719 ..... Silvio Luiz Santos Freitas .................. Divisão do Centro de Controle
.......................................................................... Operacional

1112 ...... Valter Santos ...................................... Supervisor de Manutenção Civil
15911 ... Marcelino Gonçalves Antonio ............ Consultor de Informática
15113 ... Antonio Carlos de Souza ................... Coordenador de Equipe
4260 ..... Cirlei Esteves Pinho .......................... Expediente Gerência Tratº Água e
.......................................................................... Esgoto

13803 ... Rogério Alexandre Borges ................. Coordenador de Equipe
16284 ... Evanilton Gomes da Silva ................. Coordenador de Equipe
15849 ... Lourival Antonio Amorim Netto .......... Supervisor do Centro de Controle
.......................................................................... Operacional

14460 ... Reginaldo Aparecido Barbosa ........... Supervisor de Segurança do
.......................................................................... Trabalho

13692 ... Rogério da Costa Lacerda ................. Supervisor de Corte e Verificação
5568 ..... Décio Luiz cunha ............................... Coordenador de Equipe
2437 ..... Manoel Marinho Sudal ....................... Coordenador de Equipe
2674 ..... João Eugênio ..................................... Coordenador de Equipe
1422 ..... Ademir Luiz da Silva .......................... Coordenador de Equipe
655 ....... Eugênio Lúcio Bernardes .................. Coordenador de Equipe
3620 ..... Evandro Luiz Silva ............................. Divisão de Tecnologia e Informação

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 038/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENILSON LÚCIO MAR-

TINS, matr. 13730, encanador, para exercer a função de Co-
ordenador de Equipe, enquanto durar o impedimento do titu-
lar Adilson Martins de Oliveira, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 039/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os servidores VALTER FREITAS DE

ASSIS, matr. 14133, servente, e SEBASTIÃO LUIZ ALVES –
matr. 16438, servente, para exercer a função de Coordena-
dor de Equipe, da Supervisão de Manutenção Eletromecâni-
ca/GTE, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Torna-se sem efeito a Portaria nº 083/1997 e o
Memorando nº 133/1999, que concedia a diferença de salário
aos funcionários citados no artigo acima.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 040/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, o uso das
atribuições legais e administrativas, considerando o que
estabelece a Resolução nº 002/2007 do Conselho Delibe-
rativo,

R E S O L V E:
Art. 1º - A GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO, é

a que tem por fundamento a compensação com despesas
de apresentação, gastos eventuais em decorrência do exer-
cício do cargo comissionado, função de confiança ou de-
sempenho de atividades especiais, e será paga nos se-
guintes valores:

I - R$ 758,46 (setecentos e cinqüenta e oito reais e
quarenta seis centavos), para ocupantes do cargo de
Diretor Adjunto, Gerente, Assessor Técnico, Jurídico,
Recursos Humanos, de Controle Interno e Presidente
da Comissão Permanente de Licitação.
II - R$ 606,77 (seiscentos e seis reais e setenta sete
centavos), para ocupantes do cargo de Chefe de Divi-
são, Assessor de Marketing e Meio Ambiente, Asses-
sor de Análise e Sistemas, Expediente do Diretor Exe-
cutivo, Assistente do Diretor Executivo e Consultor de
Informática.

III  - R$ 455,07 (quatrocentos e cinqüenta e cinco re-
ais e sete centavos), para ocupantes do cargo de Su-
pervisor e Assessor de Informática.

IV – R$ 394.40 (trezentos e noventa e quatro reais e
quarenta centavos), para ocupantes do cargo de Ex-
pediente de Gerência, Assessoria Jurídica e Comis-
são Permanente de Licitação.

V - R$ 303,38 (trezentos e três reais e trinta oito cen-
tavos), para ocupantes do cargo de Expediente de
Divisão, Membros da Comissão Permanente de Lici-
tação, Assistente Técnico de Geoprocessamento, As-
sistente Técnico de Contabilidade e Motorista do Di-
retor Executivo.

VI – R$ 242,70 (duzentos e quarenta e dois reais e
setenta centavos) para ocupantes o cargo de coorde-
nador de Equipe.

Art. 2º - O servidor que, após a incorporação total ou par-
cial, via Processo Administrativo ou Judicial, vier a fazer jus
da gratificação da mesma natureza, perceberá apenas a dife-
rença entre a vantagem incorporada e a nova gratificação, se
esta for maior.

 Art. 3º - O Diretor Executivo definirá em portaria a desig-
nação e a gratificação a ser atribuída ao servidor.

 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2007, revogadas as disposições em contrário, es-
pecialmente a Portaria nº 158/2006. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de fevereiro de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 041/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor CLITO ANTONIO DE AL-
MEIDA – matr. 1627, engenheiro, para exercer cumulativa-
mente a função de Gerente Técnico, no período de 26 de
fevereiro a 23 de março de 2007, por impedimento do titular..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 26 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511

Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 042/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 166/2007 do
Diretor Executivo desta Autarquia;

R E S O L V E:

Art. 1º - REVOGAR os termos da Portaria nº 104/2000,
que concedeu a disponibilidade do servidor Sérgio Luiz da
Silva Jabbour à Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 28 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511

Diretor Executivo

PORTARIA  Nº 043/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR o servidor SÉRGIO LUIZ DA SILVA
JABBOUR matr.4464, assistente administrativo, para exer-
cer a função de Expediente da Gerência de Controle de Per-
das, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de fevereiro 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511

Diretor Executivo
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FICHA MENSAL DE RESULTADOS DIÁRIOS - PARÂMETROS DA ETA
NOME DO SISTEMA: ETA BELMONTE - DISTRIBUIÇÃO
TIPO DE FILTRAÇÃO:  RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO: FLÚOR   -  MARÇO - 2007

1 ....... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.77
2 ....... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.7 ..... 0.76
3 ....... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.79
4 ....... 0.8 ....... 0.9 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.76
5 ....... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.7 ..... 0.74
6 ....... 0.7 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.76
7 ....... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.9 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.76
8 ....... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.78
9 ....... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.78
10 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.74
11 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.73
12 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.7 ..... 0.8 ..... 0.78
13 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.77
14 ..... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.9 .... 0.7 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.67
15 ..... 0.7 ....... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.7 ..... 0.67
16 ..... 0.7 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.8 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.8 ...... * ........ 0.7 ..... 0.7 ..... 0.72
17 ..... 0.7 ....... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.70
18 ..... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.6 ..... 0.7 ..... 0.69
19 ..... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.8 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.72
20 ..... 0.7 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.70
21 ..... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.70
22 ..... 0.7 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.68
23 ..... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.6 ..... 0.7 ..... 0.68
24 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.72
25 ..... 0.8 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.70
26 ..... 0.7 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.70
27 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.9 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ..... 0.7 ..... 0.71
28 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.7 ..... 0.6 ..... 0.69
29 ..... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.7 ..... 0.6 ..... 0.70
30 ..... 0.7 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.8 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.8 ..... 0.72
31 ..... 0.8 ....... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.8 ...... 0.8 ..... 0.7 ..... 0.68

Valor mínimo                           Valor  médio                         Valor máximo
Mensal:  Mensal:    Mensal:
OBS:     * ETA parada
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

EM CUMPRIMENTO DA PORTARIA 518/2004 DO MINISTERIO DA SAÚDE E DECRETO
FEDERAL 5440/2005

FICHA MENSAL DE RESULTADOS DIÁRIOS - PARÂMETROS DA ETA
NOME DO SISTEMA: ETA BELMONTE - DISTRIBUIÇÃO
TIPO DE FILTRAÇÃO: RÁPIDA (X)     LENTA  (    )
PARÂMETRO: CLORO RESIDUAL –  MARÇO / 2007

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

EM CUMPRIMENTO DA PORTARIA 518/2004 DO MINISTERIO DA SAÚDE E DECRETO
FEDERAL 5440/2005

1 ....... 1.6 ....... 1.6 ...... 1.5 ....... 1.5 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.5 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.6 ..... 1.6 ..... 1.60
2 ....... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.65
3 ....... 1.7 ....... 1.8 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.66
4 ....... 1.7 ....... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.5 ...... 1.5 ...... 1.6 ...... 1.5 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.63
5 ....... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.4 ...... 1.0 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.60
6 ....... 1.6 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.5 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.63
7 ....... 1.6 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.65
8 ....... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.65
9 ....... 1.7 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.65
10 ..... 1.7 ....... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.67
11 ..... 1.7 ....... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.68
12 ..... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.8 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.68
13 ..... 1.6 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.65
14 ..... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.69
15 ..... 1.7 ....... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 ....  1.7 ..... 1.7 ...... 1.8 ...... 1.8 ....... 1.8 .... 1.8 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.74
16 ..... 1.7 ....... 1.8 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.8 ...... 1.8 ...... 1.8 ....... 1.8 ...... * ........ 1.7 ..... 1.6 ..... 1.73
17 ..... 1.7 ....... 1.8 ...... 1.8 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.68
18 ..... 1.7 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.8 .... 1.7 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.66
19 ..... 1.7 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.8 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.66
20 ..... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.5 ...... 1.7 ...... 1.8 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.6 ..... 1.66
21 ..... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.8 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.70
22 ..... 1.7 ....... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.8 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.69
23 ..... 1.7 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.8 ...... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.67
24 ..... 1.7 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.8 .....    1.6 .... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.65
25 ..... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.8 ...... 1.7 ...... 1.8 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.68

FICHA MENSAL DE RESULTADOS DIÁRIOS - PARÂMETROS DA ETA
NOME DO SISTEMA: ETA BELMONTE - DISTRIBUIÇÃO
TIPO DE FILTRAÇÃO:  RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO:  pH - SORENSEN   -  MARÇO 2007

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

EM CUMPRIMENTO DA PORTARIA 518/2004 DO MINISTERIO DA SAÚDE E DECRETO
FEDERAL 5440/2005

1 ....... 6.8 ....... 6.8 ...... 6.7 ....... 6.6 .... 6.7 ...... 6.7 ...... 6.7 ...... 6.8 ....... 6.7 .... 6.5 ...... 6.7 ..... 6.5 ..... 6.70
2 ....... 6.8 ....... 7.0 ...... 6.7 ....... 6.8 .... 6.6 ...... 6.7 ...... 6.7 ...... 6.6 ....... 6.5 .... 6.7 ...... 6.7 ..... 6.5 ..... 6.65
3 ....... 6.7 ....... 7.1 ...... 6.5 ....... 6.7 .... 6.6 ...... 6.6 ...... 6.7 ...... 6.6 ....... 6.4 .... 6.5 ...... 6.6 ..... 6.6 ..... 6.63
4 ....... 6.7 ....... 6.6 ...... 7.1 ....... 6.7 .... 6.9 ...... 6.7 ...... 6.8 ...... 6.5 ....... 6.9 .... 6.6 ...... 6.7 ..... 6.8 ..... 6.72
5 ....... 6.6 ....... 6.7 ...... 6.6 ....... 6.7 .... 6.7 ...... 7.4 ...... 6.7 ...... 6.5 ....... 7.2 .... 6.7 ...... 6.8 ..... 6.6 ..... 6.70
6 ....... 6.7 ....... 6.9 ...... 6.6 ....... 6.9 .... 6.6 ...... 6.8 ...... 6.6 ...... 7.3 ....... 6.9 .... 6.4 ...... 6.7 ..... 6.9 ..... 6.72
7 ....... 7.1 ....... 6.8 ...... 6.5 ....... 6.7 .... 6.8 ...... 7.1 ...... 6.6 ...... 6.7 ....... 6.4 .... 6.5 ...... 6.6 ..... 6.7 ..... 6.70
8 ....... 6.5 ....... 6.7 ...... 6.8 ....... 6.5 .... 7.3 ...... 6.5 ...... 6.4 ...... 6.4 ....... 6.6 .... 6.8 ...... 6.8 ..... 7.0 ..... 6.68
9 ....... 6.8 ....... 6.9 ...... 6.7 ....... 6.8 .... 6.7 ...... 6.4 ...... 6.4 ...... 6.4 ....... 6.6 .... 6.6 ...... 6.7 ..... 6.8 ..... 6.67
10 ..... 6.6 ....... 6.7 ...... 6.9 ....... 6.9 .... 7.5 ...... 7.2 ...... 6.9 ...... 6.6 ....... 6.7 .... 6.9 ...... 7.0 ..... 6.6 ..... 6.85
11 ..... 6.7 ....... 6.6 ...... 6.9 ....... 6.8 .... 6.6 ...... 6.6 ...... 6.8 ...... 6.7 ....... 6.6 .... 6.7 ...... 6.7 ..... 6.9 ..... 6.67
12 ..... 6.6 ....... 6.4 ...... 6.5 ....... 6.9 .... 6.7 ...... 6.5 ...... 6.7 ...... 6.6 ....... 6.6 .... 6.7 ...... 6.6 ..... 6.9 ..... 6.65
13 ..... 6.5 ....... 6.8 ...... 6.7 ....... 6.6 .... 6.8 ...... 6.8 ...... 6.7 ...... 6.8 ....... 6.6 .... 6.6 ...... 6.7 ..... 6.8 ..... 6.65
14 ..... 6.8 ....... 6.5 ...... 6.5 ....... 7.0 .... 6.8 ...... 6.4 ...... 6.3 ...... 6.4 ....... 6.3 .... 6.6 ...... 6.9 ..... 6.8 ..... 6.65
15 ..... 6.7 ....... 6.9 ...... 6.7 ....... 6.5 .... 6.8 ...... 6.6 ...... 6.5 ...... 6.8 ....... 6.9 .... 6.5 ...... 6.7 ..... 6.7 ..... 6.69
16 ..... 6.8 ....... 6.5 ...... 6.5 ....... 6.8 .... 6.5 ...... 6.6 ...... 6.7 ...... 7.1 ....... 6.5 ...... * ........ 6.5 ..... 6.5 ..... 6.62
17 ..... 6.8 ....... 6.9 ...... 6.7 ....... 6.6 .... 6.8 ...... 6.6 ...... 6.6 ...... 6.8 ....... 6.8 .... 6.5 ...... 6.7 ..... 6.7 ..... 6.69
18 ..... 7.0 ....... 6.5 ...... 6.8 ....... 6.9 .... 6.9 ...... 6.8 ...... 6.5 ...... 6.8 ....... 6.5 .... 6.4 ...... 6.6 ..... 6.6 ..... 6.70
19 ..... 6.8 ....... 7.0 ...... 6.8 ....... 6.7 .... 6.6 ...... 6.6 ...... 6.6 ...... 6.8 ....... 6.7 .... 6.5 ...... 6.6 ..... 6.7 ..... 6.66
20 ..... 6.6 ....... 6.6 ...... 6.8 ....... 6.7 .... 6.7 ...... 6.6 ...... 6.3 ...... 6.8 ....... 6.8 .... 6.9 ...... 6.7 ..... 6.8 ..... 6.67
21 ..... 6.6 ....... 6.7 ...... 6.6 ....... 6.8 .... 6.6 ...... 6.4 ...... 6.5 ...... 6.4 ....... 6.6 .... 6.7 ...... 6.9 ..... 7.0 ..... 6.70
22 ..... 6.8 ....... 6.7 ...... 6.7 ....... 6.6 .... 7.1 ...... 6.7 ...... 6.6 ...... 7.0 ....... 6.8 .... 6.8 ...... 6.9 ..... 6.8 ..... 6.78
23 ..... 6.6 ....... 6.9 ...... 6.7 ....... 6.7 .... 6.8 ...... 7.2 ...... 6.7 ...... 6.5 ....... 6.5 .... 6.7 ...... 6.8 ..... 6.7 ..... 6.74
24 ..... 6.6 ....... 6.7 ...... 6.5 ....... 6.7 .... 6.4 ...... 6.5 ...... 6.8 ...... 6.6 ....... 6.7 .... 6.7 ...... 6.8 ..... 6.7 ..... 6.65
25 ..... 6.7 ....... 6.9 ...... 6.8 ....... 7.0 .... 6.9 ...... 6.9 ...... 6.8 ...... 6.8 ....... 6.8 .... 6.9 ...... 6.8 ..... 6.7 ..... 6.80
26 ..... 6.9 ....... 6.5 ...... 7.0 ....... 6.9 .... 6.8 ...... 6.8 ...... 6.7 ...... 6.5 ....... 6.8 .... 6.6 ...... 6.6 ..... 6.9 ..... 6.73
27 ..... 7.1 ....... 6.9 ...... 6.4 ....... 7.0 .... 6.7 ...... 6.6 ...... 6.9 ...... 6.8 ....... 6.8 .... 6.9 ...... 6.8 ..... 6.7 ..... 6.77
28 ..... 6.8 ....... 6.6 ...... 6.5 ....... 7.1 .... 6.7 ...... 6.5 ...... 6.8 ...... 6.6 ....... 6.5 .... 6.6 ...... 6.7 ..... 6.6 ..... 6.64
29 ..... 6.4 ....... 6.4 ...... 6.4 ....... 6.5 .... 6.7 ...... 6.6 ...... 6.7 ...... 6.6 ....... 6.7 .... 6.6 ...... 6.4 ..... 6.6 ..... 6.53
30 ..... 6.8 ....... 6.6 ...... 6.7 ....... 6.5 .... 6.7 ...... 6.5 ...... 6.8 ...... 6.5 ....... 6.5 .... 6.6 ...... 6.5 ..... 6.8 ..... 6.65
31 ..... 6.7 ....... 6.8 ...... 6.7 ....... 6.5 .... 6.6 ...... 6.7 ...... 6.6 ...... 6.7 ....... 6.6 .... 6.5 ...... 6.8 ..... 6.8 ..... 6.66

26 ..... 1.7 ....... 1.8 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.8 ...... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.8 ..... 1.70
27 ..... 1.7 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.8 .... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.5 .... 1.5 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.58
28 ..... 1.5 ....... 1.6 ...... 1.6 ....... 1.8 .... 1.5 ...... 1.6 ...... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.7 .... 1.6 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.64
29 ..... 1.6 ....... 1.7 ...... 1.6 ....... 1.8 .... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.8 ..... 1.66
30 ..... 1.7 ....... 1.8 ...... 1.7 ....... 1.8 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.67
31 ..... 1.7 ....... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.6 .... 1.7 ...... 1.7 ...... 1.6 ...... 1.7 ....... 1.7 .... 1.7 ...... 1.7 ..... 1.7 ..... 1.67

Valor mínimo                           Valor  médio                         Valor máximo
Mensal:  Mensal:    Mensal:
OBS:     * ETA parada
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

Valor mínimo                           Valor  médio                         Valor máximo
Mensal:  Mensal:    Mensal:
OBS:     * ETA parada
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

FICHA MENSAL DE RESULTADOS DIÁRIOS - PARÂMETROS DA ETA
NOME DO SISTEMA: ETA BELMONTE - DISTRIBUIÇÃO
TIPO DE FILTRAÇÃO: RÁPIDA (X)     LENTA  (    )
PARÂMETRO: TURBIDEZ - UNIDADE: NTU - MARÇO 2007

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

EM CUMPRIMENTO DA PORTARIA 518/2004 DO MINISTERIO DA SAÚDE E DECRETO
FEDERAL 5440/2005

1 ....... 0.6 ....... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.60
2 ....... 0.6 ....... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.6 ..... 06 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.59
3 ....... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.4 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ..... 0.5 ..... 0.55
4 ....... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.52
5 ....... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.4 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.8 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.6 ..... 0.6 ..... 0.62
6 ....... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.8 ...... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.61
7 ....... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.8 ...... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.63
8 ....... 0.6 ....... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.7 .... 0.7 ...... 0.8 ...... 0.7 ...... 0.8 ....... 0.8 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.65
9 ....... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.5 ..... 0.51
10 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.48
11 ..... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.52
12 ..... 0.6 ....... 0.4 .....    0.5 ..... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ..... 0.6 ..... 0.52
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FICHA MENSAL DE RESULTADOS DIÁRIOS - PARÂMETROS DA ETA
NOME DO SISTEMA: ETA BELMONTE - DISTRIBUIÇÃO
TIPO DE FILTRAÇÃO: RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO: COR  - MARÇO/2007

1 ....... 2.0 ....... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 3.0 ...... 2.5 ...... 3.0 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.0 ..... 2.5 ..... 2.48
2 ....... 2.0 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.5 ...... 3.0 ....... 3.0 .... 3.0 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.52
3 ....... 2.5 ....... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.5 ...... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ....... 3.0 .... 2.5 ...... 3.0 ..... 2.5 ..... 2.50
4 ....... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 3.0 ...... 2.5 ...... 2.0 ...... 2.0 ....... 3.0 .... 2.5 ...... 2.5 ..... 3.0 ..... 2.48
5 ....... 3.0 ....... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 3.0 ...... 3.5 ...... 3.5 ...... 3.0 ....... 3.0 .... 3.0 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.85
6 ....... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 3.5 ...... 3.0 ...... 3.5 ....... 3.0 .... 3.0 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.73
7 ....... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 3.0 ...... 3.0 ...... 2.5 ...... 3.0 ....... 3.5 .... 3.0 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.67
8 ....... 3.0 ....... 3.0 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 3.5 ...... 3.5 ...... 3.5 ...... 4.0 ....... 4.0 .... 3.0 ...... 2.5 ..... 2.0 ..... 3.13
9 ....... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 3.5 ...... 3.5 ...... 2.5 ...... 3.0 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.56
10 ..... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.29
11 ..... 2.0 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.0 ..... 2.0 ..... 2.31
12 ..... 3.0 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.5 ...... 2.0 ..... 2.5 ..... 2.27
13 ..... 3.0 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 3.5 ....... 3.0 .... 2.5 ...... 2.0 ..... 2.5 ..... 2.52
14 ..... 3.0 ....... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 3.0 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.0 ..... 2.5 ..... 2.50
15 ..... 2.0 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 3.0 ...... 3.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.1 ...... 2.5 ..... 2.0 ..... 2.34
16 ..... 2.5 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 3.0 ...... 3.5 ......  3.0 .....  3.0 ...... * ........ 2.5 ..... 2.5 ..... 2.56
17 ..... 2.5 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.5 ...... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.25
18 ..... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.5 ...... 3.0 ...... 2.0 ....... 3.0 .... 2.5 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.50
19 ..... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.0 ....... 3.0 .... 2.5 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.48
20 ..... 2.5 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.39
21 ..... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ..... 2.0 ..... 2.18
22 ..... 2.0 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 3.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.5 ...... 3.0 ..... 2.5 ..... 2.39
23 ..... 2.5 ....... 3.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.0 ...... 2.5 ....... 3.0 .... 2.5 ...... 2.0 ..... 2.5 ..... 2.43
24 ..... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 3.0 ...... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.0 ..... 2.5 ..... 2.21
25 ..... 2.0 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ....... 3.0 .... 2.5 ...... 2.0 ..... 2.0 ..... 2.16
26 ..... 2.0 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ..... 2.0 ..... 2.16
27 ..... 2.5 ....... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.0 ....... 2.5 .... 2.5 ...... 2.0 ..... 2.0 ..... 2.27
28 ..... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ...... 3.0 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.0 ..... 2.0 ..... 2.29
29 ..... 2.5 ....... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.5 .... 2.0 ...... 2.5 ..... 2.0 ..... 2.31
30 ..... 2.0 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.5 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.5 ...... 2.0 ..... 2.5 ..... 2.32
31 ..... 2.0 ....... 2.0 ...... 2.5 ....... 2.0 .... 2.0 ...... 2.5 ...... 2.0 ...... 2.0 ....... 2.2 .... 2.5 ...... 2.5 ..... 2.5 ..... 2.16

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

EM CUMPRIMENTO DA PORTARIA 518/2004 DO MINISTERIO DA SAÚDE E DECRETO
FEDERAL 5440/2005

13 ..... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.53
14 ..... 0.6 ....... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.50
15 ..... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.4 .... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.53
16 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.8 ...... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.7 ...... * ........ 0.6 ..... 0.6 ..... 0.58
18 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.65
19 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.52
20 ..... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.4 ...... 0.4 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.61
21 ..... 0.6 ....... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ..... 0.5 ..... 0.57
22 ..... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.6 ....... 05 ..... 0.7 ...... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.7 ..... 0.5 ..... 0.54
23 ..... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.5 ..... 0.53
24 ..... 0.5 ....... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.4 ...... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.5 ..... 0.48
25 ..... 0.4 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.4 ..... 0.47
26 ..... 0.5 ....... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.52
27 ..... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.4 .... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.47
28 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.4 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.50
29 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.4 .... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.46
30 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.52
31 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.52

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

Valor mínimo                           Valor  médio                         Valor máximo
Mensal:  Mensal:    Mensal:
OBS:     * ETA parada
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

Valor mínimo                           Valor  médio                         Valor máximo
Mensal:  Mensal:    Mensal:
OBS:     * ETA parada
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 575/07, que pretende atender a solicita-
ção da Divisão de Contabilidade, referente à emissão de Nota de Empenho de Despesa, por

estimativa, em favor de SAAE/VR – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOL-
TA REDONDA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondente aos serviços de
água e esgoto para esta Casa no presente exercício, salvo melhor juízo do Exmo. Sr. Presi-
dente do Legislativo, não vemos impedimento na solicitação em tela, embasado no Artigo 24,
inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, que torna dispensável a licitação para aquisição, por
pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão
ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim espe-
cífico em data anterior á vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível
com o praticado no mercado.

Volta Redonda, 10 de abril de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

TERMO DE HOMLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos 24, inciso VIII, e 26, ambos da Lei
federal nº 8.666/93, ratifico e autorizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere
ao Processo nº 575/07, de emissão de Nota de Empenho de Despesa, por estimativa, em
favor de SAAE/VR – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Volta Redonda, 12/04/07.

VEREADOR PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda

A firma MEGABYTE BRASIL LTDA ME foi classificada em primeiro lugar na licitação
realizada no dia 04 de abril de 2007, referente ao Processo Administrativo nº 275/07, na mo-
dalidade CONVITE, tipo TÉCNICA E PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 75.240,00
(setenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais), conforme Ata anexa, referente a contratação
de empresa para a prestação de serviços de informática.

 Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina pelo prosseguimento do pre-
sente certame em favor da referida firma.

 Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resultado da licitação, objetivando
sua homologação e adjudicação.

 Volta Redonda, 04 de abril de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo Administrativo nº 275/07 em
favor da empresa MEGABYTE BRASIL LTDA ME. Determino o encaminhamento à Divisão
de Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão da
Nota de Empenho correspondente, no valor de R$ 75.240,00 (setenta e cinco mil, duzentos e
quarenta reais).

 Volta Redonda, 12/04/07.

VEREADOR PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº 032.517.906/0001-74 E A
SOCIEDADE EMPRESARIAL AGM GUERRA ME, CNPJ N° 07.735.280/0001-74
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Água Mineral
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7.00.01.031.0294.2.067.3. 3.9.0.30.00.00
VALOR GLOBAL : R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais).
VALOR EMPENHADO: R$ 6.160,00 (seis mil, cento e sessenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 2040/2007.

  Volta Redonda, 20 de março de 2007.

KÁTIA DALBONI
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706


